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BARRA DO QUARAI

Corutruindo uma nova historia
com fé, unido e trabalho



Estado do Rio Grande do Sul

   Prefeitura Municipal da Barra do Quaraí

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
__________________________________________

PROJETO DE LEI Nº 072/2025,

de 30 de outubro de 2025.
“Altera o Art. 4º e o § 2º do Art. 4º da Lei Municipal nº 1.850/2017 que "Cria o Conselho Municipal para o Desenvolvimento do Turismo - COMDETUR, e o FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO - FUMTUR e dá outras providências".
O Povo do Município de Barra do Quaraí, Estado do Rio Grande do Sul, por seus representantes na Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei, conforme Art. 96, inciso III, da Lei Orgânica do Município:

Art. 1º - Alterar o Art. 4º da Lei Municipal nº 1.850/2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
[...
Art. 4º O COMDETUR compor-se-á de (06) seis membros titulares e seus respectivos suplentes, a serem indicados e nomeados mediante ato do Prefeito Municipal, tendo sua constituição a saber:

I – 03 (três) representantes do Poder Público Municipal, a saber:
a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Turismo e Integração Fronteiriça;

b) Secretaria Municipal de Educação;

c) Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.
II – 03 (três) membros, sem qualquer vinculação com a Prefeitura Municipal, representantes das seguintes entidades:

a) Hotéis, bares e restaurantes;

b) Entidade de trabalho em extensão rural;

c) Organização não governamental.
...]
Art. 2º - Alterar o § 2º do Art. 4º da Lei Municipal nº 1.850/2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
[...
§ 2º O mandato dos membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento e Turismo Sustentável – COMDETUR será de 02 (dois) anos, admitida a sua recondução.

...]
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Quaraí, 31 de outubro de 2025.






MAHER JABER MAHMUD 





         Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se.

Data Supra

                   Álvaro Generali de Souza
Secretário Municipal de Administração e Fazenda.

MENSAGEM
Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência o Projeto de Lei nº 072/2025, que “Altera o Art. 4º e o § 2º do Art. 4º da Lei Municipal nº 1.850/2017 que "Cria o Conselho Municipal para o Desenvolvimento do Turismo - COMDETUR, e o FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO - FUMTUR e dá outras providências".

A alteração proposta para o Artigo 4º da Lei nº 1.850/2017 visa readequar a composição do Conselho Municipal para o Desenvolvimento do Turismo (COMDETUR) com foco na representatividade técnica e na efetividade das ações do colegiado, garantindo maior alinhamento com os setores estratégicos do turismo e com as diretrizes de desenvolvimento local sustentável.
A proposta valoriza uma composição equilibrada entre órgãos públicos diretamente ligados ao planejamento e à execução de políticas turísticas e representantes da sociedade civil com atuação prática no território, assegurando a pluralidade de visões e o compromisso com a integração regional e trinacional.
As razões para as alterações específicas são as seguintes:
1. Adequação à Realidade Institucional Local: A nova composição proposta busca refletir com mais precisão a estrutura administrativa e os principais setores que atuam na promoção do turismo no município, considerando suas particularidades de fronteira e vocação ambiental.

2. Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Turismo e Integração Fronteiriça: Responsável por coordenar ações ambientais e turísticas, essa secretaria também atua na interlocução trinacional, sendo fundamental na execução de políticas voltadas ao ecoturismo, ao turismo de observação de aves e à promoção territorial.

3. Secretaria Municipal de Educação e Cultura: A presença dessa secretaria assegura que as ações do COMDETUR estejam integradas às políticas culturais e educacionais, fundamentais para a valorização do patrimônio histórico e natural da cidade.

4. Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento: Essencial para garantir viabilidade orçamentária e coerência com o planejamento municipal, especialmente no que se refere a investimentos em infraestrutura turística e captação de recursos externos.

5. Representante de Hotéis, Bares e Restaurantes: Este membro garante a escuta ativa do setor de serviços, fundamental para o atendimento aos turistas e para o fortalecimento da economia local.

6. Representante de Organização Não Governamental ou Entidade de Extensão Rural: Esses segmentos trazem contribuições voltadas à sustentabilidade, à inovação social e ao envolvimento da população rural e periférica nos processos de desenvolvimento turístico.

Desta forma, sendo matéria de interesse público, solicitamos dos Nobres Vereadores a aprovação do projeto em questão, em Regime de Urgência.

Atenciosamente,

                              MAHER JABER MAHMUD
                                      Prefeito Municipal
__________________________________________
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